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SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

ATO DO ORDENADOR DE DESPESAS

PORTARIA SEPM Nº 41 DE 02 DE MARÇO DE 2021

INSTAURA PROCESSO ADMINISTRATIVO SAN-
CIONATÓRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O ORDENADOR DE DESPESAS, ALEXANDRE ASSUMPÇÃO SAL-
VA D O R - CORONEL PM - Id Funcional 2151815-7, no uso das atri-
buições legais previstas no art. 82, §1º da Lei nº 287/1979 e o art. 35,
Parágrafo Único do Decreto nº 3.149/1980 e nos artigos 86 e 87 da
Lei nº 8.666/1993, e o Processo nº SEI-350192/002620/2021,

CONSIDERANDO o descrito nos autos do Processo nº SEI-
350192/002620/2021, noticiando que a Empresa GAIA SERVICE TECH
TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA, contratada como empresa de ter-
cerização dos serviços de apoio adminstrativo nas Unidades da SEPM,
após o fim do contrato não apresentou os comprovantes do pagamento
das verbas recisórias aos 127 (cento e vinte e sete) colaboradores, in-
cidindo, portanto, em infrações administrativas às cláusulas IV, VIII e
XIII do contrato n° 220/2017, referente ao Pregão Eletrônico SRP nº
036/2017 que dispõem, respectivamente, sobre as obrigações da con-
tratada, da responsabilidade e das sanções administrativas e demais
penalidades. Fato este que gerou diversos embaraços administrativos
as unidades da SEPM.

R E S O LV E :

Art. 1º - Alicerçada no que preconiza previstas no art. 7º da Lei nº
10.520/2002; art. 82, §1º da Lei nº 287/1979; art. 35, Parágrafo Único
do Decreto nº 3.149/1980 e nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/1993,
instaurar o presente Processo Administrativo Sancionatório, franquean-
do-lhe o direito a ampla defesa e ao contraditório, para apurar ocor-
rência prima facie de inexecução no processo licitatório, perpetradas
pela Empresa GAIA SERVICE TECH TECNOLOGIA E SERVIÇOS LT-
DA, situada na Avenida Automóvel Clube, Nº 63, sala 207, São João
de Meriti, Rio de Janeiro, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
07.046.566/0001-01.

Art. 2º - Designa a MAJ PM RG 89.542, Id. Func. 43984533, ROBER-
TA CASTRO DE BARROS, da DAbst, conforme preconiza o Manual
para aplicação de Sanções nos casos de inexecução parcial ou total
dos contratos administrativos.

Art. 3º - Fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão
dos trabalhos.

Art. 4º - Fica a contratada sujeita às sanções correlatas de suspensão
temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
com a administração pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato em questão, bem
como às demais cominações legais, positivadas no artigo 7º da Lei nº
10.520/2002. E subsidiariamente as sanções previstas nos artigos 86 e
87, incisos, I, II, III, IV da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993.

Art. 5º - Cabe ao Gestor do Contrato adotar as medidas do poder de
cautela de garantia contratual, conforme a modalidade, escolhida pela
contratada, nos moldes dos incisos I, II e II do art. 56 da Lei nº
8.666.

Art. 6º - Com fulcro nos art. 34 e 48, VIII da Lei nº nº 5.427/2009,
resta comunicado a Contratada, a oportunidade de juntar ao sobredito
processo as provas necessárias à defesa, desde que, motivadas e per-
tinentes ao sobredito processo. Outrossim, os autos do Processo Ad-
ministrativo nº SEI-350192/002620/2021 estão disponíveis para consulta
processual através do endereço eletrônico www.fazenda.rj.gov.br/sei/#,
o suporte para acesso ao sistema SEI é realizado na Diretoria Geral
de Apoio Logístico, situada no endereço da Rua Evaristo da Veiga nº
78, térreo, Centro do Rio de Janeiro, CEP 20031-040, das 09h00min
até 17h00min, número de telefone (21) 2333-2690.

Art. 7º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 02 de março de 2021

ALEXANDRE ASSUMPÇÃO SALVADOR
Ordenador de Despesas

Id: 2301067

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

ATO DO ORDENADOR DE DESPESAS

PORTARIA SEPM Nº 42 DE 02 DE MARÇO DE 2021

INSTAURA PROCESSO ADMINISTRATIVO SAN-
C I O N AT Ó R I O , E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O ORDENADOR DE DESPESAS, ALEXANDRE ASSUMPÇÃO SAL-
VADOR - CORONEL PM - Id Funcional 2151815-7, no uso das atri-
buições legais previstas no art. 82, §1º da Lei nº 287/1979 e o art. 35,
Parágrafo Único do Decreto nº 3.149/1980 e nos artigos 86 e 87 da
Lei nº 8.666/1993, e o Processo nº SEI-350169/001925/2020,

CONSIDERANDO o descrito nos autos do Processo nº SEI-
350169/002016/2020, noticiando que a Empresa Reforço de Gêneros
Alimentícios LTDA, vencedora dos lotes 02 (Óleos e azeites) e 03 (Ce-
reais, incluindo arroz e feijão) do Pregão Eletrônico n° 064/2020, não
realizou as entregas previstas, conforme os cronológicos de novembro
e dezembro de 2020, para 18 de novembro de 2020, 08 e 09 de de-
zembro de 2020 e para o mês de janeiro de 2021 de TODOS os itens
do Contrato nº 123/2020, em TODAS as Organizações Policiais Mili-
tares do Estado possuidoras de rancho do Estado do Rio de Janeiro,
incidindo, portanto, em infrações administrativas às cláusulas I, IV, VII,
VIII e XIII do contrato n° 123/2020, referente ao Pregão Eletrônico SRP
nº 064/2020 que dispõem, respectivamente, sobre o objeto e a forma
de fornecimento, das obrigações da contratada, da execução e do re-
cebimento do contrato, da responsabilidade e das sanções administra-
tivas e demais penalidades. Fato este que gerou embaraços adminis-
trativos e operacionais, porquanto, acarretou no desabastecimento, em
nível crítico, dos estoques das unidades, bem como, demandou mu-
danças repentinas de cardápio, além do remanejamento de itens entre
as unidades e, por fim, prejuízos graves à rotina administrativa e lo-
gística das unidades e gestão de contratos. Cumpre esclarecer, que a
dieta de pacientes hospitalares também foi gravemente impactada;

R E S O LV E :

Art. 1º - Alicerçada no que preconiza previstas no art. 7º da Lei nº
10.520/2002; art. 82, §1º da Lei nº 287/1979; art. 35, Parágrafo Único
do Decreto nº 3.149/1980 e nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/1993,
instaurar o presente Processo Administrativo Sancionatório, franquean-
do-lhe o direito a ampla defesa e ao contraditório, para apurar ocor-
rência prima facie de inexecução no processo licitatório, perpetradas
pela Empresa REFORÇO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA, situa-
da na Rua Rolândia 34A, Bairro Higienópolis, Rio de Janeiro, inscrita
no CNPJ/MF sob o nº 03.318.817/0001-09.

Art. 2º - Designa o MAJ PM RG 72.702, Id. Func. 24501131, JOÃO
VITOR MARIANO FIALHO, da DT, conforme preconiza o Manual para
aplicação de Sanções nos casos de inexecução parcial ou total dos
contratos administrativos.

Art. 3º - Fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão
dos trabalhos.

Art. 4º - Fica a contratada sujeita às sanções correlatas de suspensão
temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
com a administração pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato em questão, bem
como às demais cominações legais, positivadas no artigo 7º da Lei nº
10.520/2002. E subsidiariamente as sanções previstas nos artigos 86 e
87, incisos, I, II, III, IV da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993.

Art. 5º - Cabe ao Gestor do Contrato adotar as medidas do poder de
cautela de garantia contratual, conforme a modalidade, escolhida pela
contratada, nos moldes dos incisos I, II e II do art. 56 da Lei nº
8.666.

Art. 6º - Com fulcro nos art. 34 e 48, VIII da Lei nº 5.427/2009, resta
comunicado a Contratada, a oportunidade de juntar ao sobredito pro-
cesso as provas necessárias à defesa, desde que, motivadas e per-
tinentes ao sobredito processo. Outrossim, os autos do Processo Ad-
ministrativo nº SEI-350169/001925/2020 estão disponíveis para consul-
ta processual através do endereço eletrônico www.fazen-
da.rj.gov.br/sei/#, o suporte para acesso ao sistema SEI é realizado
na Diretoria Geral de Apoio Logístico, situada no endereço da Rua
Evaristo da Veiga nº 78, térreo, Centro do Rio de Janeiro, CEP
20031-040, das 09h00min até 17h00min, número de telefone (21)
2333-2690.

Art. 7º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 02 de março de 2021

ALEXANDRE ASSUMPÇÃO
Ordenador de Despesas

Id: 2301068

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

ATO DO ORDENADOR DE DESPESAS

PORTARIA SEPM Nº 43 DE 04 DE MARÇO DE 2021

INSTAURA PROCESSO ADMINISTRATIVO
SANCIONATÓRIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

O ORDENADOR DE DESPESAS, ALEXANDRE ASSUMPÇÃO SAL-
VA D O R - CORONEL PM - Id Funcional 2151815-7, no uso das atri-
buições legais previstas no art. 82, §1º da Lei nº 287/1979 e o art.
35, Parágrafo Único do Decreto nº 3.149/1980 e nos artigos 86 e 87
da Lei nº 8.666/1993, e processo nº SEI-350169/002090/2020

CONSIDERANDO o descrito nos autos do Processo nº SEI-
350169/002090/2020, noticiando que a Empresa Reforço de Gêneros
Alimentícios LTDA, vencedora do lote 03 (ovos e laticínios) do Pregão
Eletrônico n° 065/2020, que ensejou a celebração do contrato n°
126/2020, realizou a entrega dos itens atinentes ao referido contrato
no cronológico de novembro de 2020, previsto para entrega em
27/11/2020, em algumas Unidades da Polícia Militar, incidindo, portan-
to, em infrações administrativas às cláusulas I, IV, VII e VIII do con-
trato n° 126/2020, referente ao Pregão Eletrônico SRP nº 065/2020,
que dispõem, respectivamente, sobre o objeto e a forma de forneci-
mento, das obrigações da contratada, da execução e do recebimento
do contrato, da responsabilidade e das sanções administrativas e de-
mais penalidades. Fato este que gerou embaraços administrativos e
operacionais, desabastecimento altamente crítico dos estoques das
unidades, como mudanças repentinas de cardápio, necessidade de re-
manejamento de itens entre as unidades e prejuízos graves à rotina
administrativa e logística das unidades e gestão de contratos. Cumpre
esclarecer que a dieta de pacientes hospitalares também é gravemen-
te impactada.

R E S O LV E :

Art. 1º - Alicerçada no que preconiza previstas no art. 7º da Lei nº
10.520/2002; art. 82, §1º da Lei nº 287/1979; art. 35, Parágrafo Único
do Decreto nº 3.149/1980 e nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/1993,
instaurar o presente Processo Administrativo Sancionatório, franquean-
do-lhe o direito a ampla defesa e ao contraditório, para apurar ocor-
rência prima facie de inexecução no processo licitatório, perpetradas
pela Empresa REFORÇO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA, situa-
da na Rua Rolândia 34A, Bairro Higienópolis, Rio de Janeiro, inscrita
no CNPJ/MF sob o nº 03.318.817/0001-09.

Art. 2º - Designa o MAJ PM RG 72.643, Id. Func. 24503150, DIEGO
DA SILVA NAPOLEÃO, da DMSA, conforme preconiza o Manual para
aplicação de Sanções nos casos de inexecução parcial ou total dos
contratos administrativos.

Art. 3º - Fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão
dos trabalhos.

Art. 4º - Fica a contratada sujeita às sanções correlatas de suspen-
são temporária de participação em licitação e impedimento de contra-
tar com a administração pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos,
sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato em ques-
tão, bem como às demais cominações legais, positivadas no artigo 7º
da Lei nº 10.520/2002. E subsidiariamente as sanções previstas nos
artigos 86 e 87, incisos, I, II, III, IV da Lei nº 8.666 de 21 de junho de
1993.

Art. 5º - Cabe ao Gestor do Contrato adotar as medidas do poder de
cautela de garantia contratual, conforme a modalidade, escolhida pela
contratada, nos moldes dos incisos I, II e II do art. 56 da Lei nº
8.666.

Art. 6º - Com fulcro nos art. 34 e 48, VIII da Lei nº 5.427/2009, resta
comunicado a Contratada, a oportunidade de juntar ao sobredito pro-
cesso as provas necessárias à defesa, desde que, motivadas e per-
tinentes ao sobredito processo. Outrossim, os autos do Processo Ad-
ministrativo nº SEI-350169/002090/2020 estão disponíveis para consul-
ta processual através do endereço eletrônico www.fazen-
da.rj.gov.br/sei/#, o suporte para acesso ao sistema SEI é realizado
na Diretoria Geral de Apoio Logístico, situada no endereço da Rua
Evaristo da Veiga nº 78, térreo, Centro do Rio de Janeiro, CEP
20031-040, das 09h00min até 17h00min, número de telefone (21)
2333-2690.

Art. 7º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 04 de março de 2021

ALEXANDRE ASSUMPÇÃO SALVADOR
Ordenador de Despesas

Id: 2301070

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

ATO DO ORDENADOR DE DESPESAS

PORTARIA SEPM Nº 44 DE 04 DE MARÇO DE 2021

INSTAURA PROCESSO ADMINISTRATIVO
S A N C I O N AT Ó R I O , E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

O ORDENADOR DE DESPESAS, ALEXANDRE ASSUMPÇÃO SAL-
VA D O R - CORONEL PM - Id Funcional 2151815-7, no uso das atri-
buições legais previstas no art. 82, §1º da Lei nº 287/1979 e o art.
35, Parágrafo Único do Decreto nº 3.149/1980 e nos artigos 86 e 87
da Lei nº 8.666/1993, e o Processo nº SEI-350169/002014/2020

CONSIDERANDO o descrito nos autos do Processo nº SEI-
350169/002014/2020, noticiando que a Empresa Reforço de Gêneros
Alimentícios LTDA, vencedora do lote 02 (aves abatidas) do Pregão
Eletrônico n° 044/2020, que ensejou a celebração do contrato n°
094/2020, deixou de realizar a entrega dos itens coxa, sobrecoxa e
peito de frango previstos para o cronológico no mês de dezembro de
2020 em TODAS as unidades possuidoras de rancho da SEPM, in-
cidindo, portanto, em infrações administrativas às cláusulas I, IV, VII e
VIII do contrato n° 126/2020, referente ao Pregão Eletrônico SRP nº.
065/2020, que dispõem, respectivamente, sobre o objeto e a forma de
fornecimento, das obrigações da contratada, da execução e do rece-
bimento do contrato, da responsabilidade e das sanções administra-
tivas e demais penalidades. Fato este que gerou embaraços adminis-
trativos e operacionais, desabastecimento altamente crítico dos esto-
ques das unidades, como mudanças repentinas de cardápio, neces-
sidade de remanejamento de itens entre as unidades e prejuízos gra-
ves à rotina administrativa e logística das unidades e gestão de con-

tratos. Cumpre esclarecer que a dieta de pacientes hospitalares tam-
bém é gravemente impactada.

R E S O LV E :

Art. 1º - Alicerçada no que preconiza previstas no art. 7º da Lei nº
10.520/2002; art. 82, §1º da Lei nº 287/1979; art. 35, Parágrafo Único
do Decreto nº 3.149/1980 e nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/1993,
instaurar o presente Processo Administrativo Sancionatório, franquean-
do-lhe o direito a ampla defesa e ao contraditório, para apurar ocor-
rência prima facie de inexecução no processo licitatório, perpetradas
pela empresa REFORÇO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA, situa-
da na Rua Rolândia 34A, Bairro Higienópolis, Rio de Janeiro, inscrita
no CNPJ/MF sob o nº 03.318.817/0001-09.

Art. 2º - Designa o MAJ PM RG 63.381, Id. Func. 21595062, SIDNEI
ROBSON PAZINI DA SILVEIRA, da DEA, conforme preconiza o Ma-
nual para aplicação de Sanções nos casos de inexecução parcial ou
total dos contratos administrativos..

Art. 3º - Fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão
dos trabalhos.

Art. 4º - Fica a contratada sujeita às sanções correlatas de suspen-
são temporária de participação em licitação e impedimento de con-
tratar com a administração pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos,
sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato em ques-
tão, bem como às demais cominações legais, positivadas no artigo 7º
da lei nº 10.520/2002. E subsidiariamente as sanções previstas nos
artigos 86 e 87, incisos, I, II, III, IV da Lei nº 8.666, de 21 de junho
de 1993.

Art. 5º - Cabe ao Gestor do Contrato adotar as medidas do poder de
cautela de garantia contratual, conforme a modalidade, escolhida pela
contratada, nos moldes dos incisos I, II e II do art. 56 da Lei nº
8.666.

Art. 6º - Com fulcro nos art. 34 e 48, VIII da Lei nº 5.427/2009, resta
comunicado a Contratada, a oportunidade de juntar ao sobredito pro-
cesso as provas necessárias à defesa, desde que, motivadas e per-
tinentes ao sobredito processo. Outrossim, os autos do Processo Ad-
ministrativo nº SEI-350169/002014/2020 estão disponíveis para consul-
ta processual através do endereço eletrônico www.fazen-
da.rj.gov.br/sei/#, o suporte para acesso ao sistema SEI é realizado
na Diretoria Geral de Apoio Logístico, situada no endereço da Rua
Evaristo da Veiga nº 78, térreo, Centro do Rio de Janeiro, CEP
20031-040, das 09h00min até 17h00min, número de telefone (21)
2333-2690.

Art. 7º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 04 de março de 2021

ALEXANDRE ASSUMPÇÃO SALVADOR
Ordenador de Despesas

Id: 2301071

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

ATO DO ORDENADOR DE DESPESAS

P O R TA R I A SEPM Nº 45 DE 04 DE MARÇO DE 2021

INSTAURA PROCESSO ADMINISTRATIVO
S A N C I O N AT Ó R I O , E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

O ORDENADOR DE DESPESAS, ALEXANDRE ASSUMPÇÃO SAL-
VA D O R - CORONEL PM - Id Funcional 2151815-7, no uso das atri-
buições legais previstas no art. 82, §1º da Lei nº 287/1979 e o art.
35, Parágrafo Único do Decreto nº 3.149/1980 e nos artigos 86 e 87
da Lei nº 8.666/1993, e o Processo nº SEI-350192/000054/2021,

CONSIDERANDO:

- o descrito nos autos do Processo nº SEI-350192/000054/2021, no-
ticiando que a Empresa NISSAN DO BRASIL AUTOMÓVEIS LTDA,
vencedora do Pregão Eletrônico n° 082/2019, que ensejou a celebra-
ção do contrato n° 073/2020 com a vigência da ATA DE REGISTRO
DE PREÇO n° 0022/2020/261100-01 até o dia 03/02/2021, não aten-
deu a solicitação realizada no dia 27/01/2020 para o fornecimento de
35 (trinta e cinco) viaturas (tipo hatch descaracterizadas), alegando
não haver reserva no seu estoque, incidindo, portanto, em infrações
administrativas às cláusulas I, II, IV e XIII do contrato n° 073/2020,
referente ao Pregão Eletrônico SRP nº. 082/2019, que dispõem, res-
pectivamente, sobre o objeto e a forma de fornecimento, do prazo,
das obrigações da contratada, da execução e do recebimento do con-
trato e das sanções administrativas e demais penalidades. Fato este
que enseja em embaraços a rotina administrativa e operacional, como
a inobservância da regularidade da execução do Contrato;

- o descrito nos autos do Processo nº SEI-350192/000054/2021, no-
ticiando que a empresa NISSAN DO BRASIL AUTOMÓVEIS LTDA,
vencedora do Pregão Eletrônico n° 082/2019, que ensejou a celebra-
ção do contrato n° 073/2020, deixou de comunicar oportunamente a
SEPM sobre o encerramento da linha de produção do veículo e por
conseguinte solicitação de cancelamento da ATA DE REGISTRO DE
PREÇO n° 0022/2020/261100-01 que estava vigor até o dia
03/02/2021; isto posto, em 27/01/2020 a SEPM, enviou à empresa,
através de e-mail, o contrato objetivando formalizar a aquisição de 35
viaturas descaracterizadas hatch, contudo a empresa recusou asssinar
o contrato e, solicitou cancelamento da supracitada ATA, em
28/01/2021, incidindo, portanto, em infrações administrativas às cláu-
sulas I, II, IV e XIII do contrato n° 073/2020, referente ao Pregão Ele-
trônico SRP nº. 082/2019, que dispõem, respectivamente, sobre o ob-
jeto e a forma de fornecimento, do prazo, das obrigações da contra-
tada, da execução e do recebimento do contrato e das sanções ad-
ministrativas e demais penalidades. Fato este que enseja em emba-
raços a rotina administrativa e operacional, como a inobservância da
regularidade da execução do Contrato, pois sendo tempestivo o re-
querimento de cancelamento, haveria tempo hábil para adequação e
estabelecimento de uma outra logística para promover e satisfazer a
aquisição das referidas viaturas;

R E S O LV E :

Art. 1º - Alicerçada no que preconiza previstas no art. 7º da Lei nº
10.520/2002; art. 82, §1º da Lei nº 287/1979; art. 35, Parágrafo Único
do Decreto nº 3.149/1980 e nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/1993,
instaurar o presente Processo Administrativo Sancionatório, franquean-
do-lhe o direito a ampla defesa e ao contraditório, para apurar ocor-
rência prima facie de inexecução no processo licitatório, perpetradas
pela Empresa NISSAN DO BRASIL AUTOMÓVEIS LTDA, situada na
Avenida Nissan, nº 1.500, Polo Industrial, Resende/RJ, inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 04.104.117/007-61..

Art. 2º - Designa o MAJ PM RG 65.142, Id. Func. 23980850, ANA
PAULA PERES DA SILVEIRA, da DT, conforme preconiza o Manual
para aplicação de Sanções nos casos de inexecução parcial ou total
dos contratos administrativos.

Art. 3º - Fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão
dos trabalhos.

Art. 4º - Fica a contratada sujeita às sanções correlatas de suspen-
são temporária de participação em licitação e impedimento de con-
tratar com a administração pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos,
sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato em ques-
tão, bem como às demais cominações legais, positivadas no artigo 7º
da Lei nº 10.520/2002. E subsidiariamente as sanções previstas nos
artigos 86 e 87, incisos, I, II, III, IV da Lei nº 8.666 de 21 de junho de
1993.

Art. 5º - Cabe ao Gestor do Contrato adotar as medidas do poder de
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